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Abstract
Effective environmental management is a fundamental 
tool for promoting sustainable development. Based on 
this principle, an important tool for fostering good terri-
torial development is the awarding of beaches, marinas, 
and vessels, such as the Blue Flag award. In Brazil, the 
award was implemented in 2005 and is administered by 
the Instituto Ambientes em Rede, which is responsible for 
monitoring the awarded beaches, marinas, and vessels. 
The award is present in a large part of the Brazilian terri-
tory, but the state of Paraná still does not have any Blue 
Flag awards. Therefore, considering the award’s relevance 
in environmental promotion, the objective of the present 
study was to analyze the potential for implementing the 
Blue Flag award on two beaches in the State of Paraná, in 
the municipality of Matinhos. The established geographi-
cal scope considered several criteria, such as touristic rele-
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vance, accessibility, and environmental and scenic singularities, including Mansa Beach and Brava de Caiobá Beach. To 
analyze the possibility of implementation, an evaluation questionnaire was used, covering parameters of environmental 
information and education, water quality, environmental management, and safety/services, totaling 24 evaluation crite-
ria. The questionnaire was provided by the Instituto Ambientes em Rede. The analysis of the 24 criteria was carried out 
in loco on August 1, 2022, at Mansa Beach, and on August 20, 2022, at Brava de Caiobá Beach. The evaluation showed 
that Mansa Beach met 11 criteria, failed to meet 12, and 1 criterion was not found at the time of the field research. Brava 
de Caiobá Beach met 16 criteria, failed to meet 7, and 1 was also not found in the field research. Through the analysis, 
it is concluded that both beaches have potential for obtaining the award, however, they require adjustments that vary 
in different aspects.

Resumo
Uma boa gestão ambiental é uma ferramenta fundamental para a promoção de um desenvolvimento sustentável. Par-
tindo deste princípio, uma ferramenta responsável por promover um bom desenvolvimento territorial é a premiação de 
praias, marinas e embarcações, como a premiação Bandeira Azul. No Brasil, o prêmio foi implantado em 2005, sendo 
administrado pelo Instituto Ambientes em Rede, que é o responsável por monitorar as praias, marinas e embarcações 
premiadas. A premiação está presente em grande parte do território brasileiro, mas o estado do Paraná ainda não pos-
sui nenhuma premiação Bandeira Azul. Portanto, considerando a relevância da premiação na promoção ambiental, o 
objetivo do presente estudo foi analisar o potencial de implementação da premiação Bandeira Azul em duas praias do 
Estado do Paraná, no município de Matinhos. O recorte geográfico estabelecido levou em consideração alguns critérios, 
como relevância turística, acessibilidade e singularidades ambientais e cênicas, contemplando as praias Mansa e Brava de 
Caiobá. Para realizar a análise da possibilidade de implementação, utilizou-se um questionário de avaliação, que abrange 
parâmetros de informação e educação ambiental, qualidade da água, gestão ambiental e segurança/serviços, totalizando 
24 critérios de avaliação. O questionário foi concedido pelo Instituto Ambientes em Rede. A análise dos 24 critérios 
foi realizada in loco, nos dias 1 de agosto de 2022 na Praia Mansa e 20 de agosto de 2022 na Praia Brava de Caiobá. A 
avaliação mostrou a existência de 11 critérios atendidos, 12 não atendidos e 1 não encontrado no momento da pesquisa 
de campo na Praia Mansa. Já a Praia Brava de Caiobá apresentou 16 critérios atendidos, 7 não atendidos e 1 também não 
encontrado na pesquisa de campo. Através da análise, conclui-se que ambas as praias possuem potencial para a obtenção 
da premiação, todavia, demandam adequações que variam em diferentes aspectos.
Palavras-chave: Gestão Costeira, Turismo, Caiobá, Bandeira Azul.

O Programa Bandeira Azul se caracteriza como uma 
premiação voltada à promoção do turismo sustentá-
vel em praias, marinas e embarcações turísticas. O 
Programa foi desenvolvido em 1985, na França, pela 
Foundation For Environmental Education (FEE), e já 
em 1987, a premiação alcançou níveis regionais, tor-
nando-se amplamente conhecida pela Europa. Entre-
tanto, foi apenas em 2001 que o Programa recebeu 
notoriedade internacional. No Brasil, chegou em 
2005, sob responsabilidade do Instituto Ambientes 

em Rede (IAR), antigo Instituto Ambiental Ratones. 
O Programa Bandeira Azul estabelece uma série de 
critérios rigorosos, os quais são monitorados regular-
mente, visando o equilíbrio entre práticas turísticas e 
a conservação ambiental.

De acordo com a Foundation For Environmental 
Education (FEE), a premiação de praias requer um 
manejo integrado que inclua monitoramento da 
qualidade da água, controle ambiental, infraestrutu-
ra adequada, ações de educação ambiental e partici-
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pação comunitária. Além disso, o cumprimento da 
legislação ambiental vigente e a gestão transparente 
são fundamentais para garantir a sustentabilidade e 
atender aos critérios exigidos por selos como a pre-
miação do Programa Bandeira Azul.

No Brasil, o programa define quatro tipos de tem-
poradas turísticas, em função das características re-
gionais e climáticas. As praias das regiões Nordeste 
e Norte apresentam temporada anual, enquanto as 
praias fluviais do Norte concentram seu fluxo turísti-
co durante o período seco, entre os meses de junho e 
setembro. Na região Sul e Sudeste, a alta temporada 
ocorre predominantemente entre dezembro e março, 
com duração média de três meses. Durante a tempo-
rada de 2024/2025, 35 praias e 10 marinas brasileiras 
foram premiadas, sendo que a maior parte delas se 
localiza no Sul e Sudeste. Santa Catarina é o estado 
com maior número de premiações, compreendendo 
54,30% das praias premiadas no período. Cabe sa-
lientar que as regiões Sul e Sudeste, compartilham 
características climáticas e turísticas semelhantes ao 
Paraná e ao município de Matinhos (Costa & Wid-
mer, 2022), objetos de estudo do presente artigo.

O litoral paranaense é composto por sete municí-
pios, sendo que destes, apenas 3 são defrontantes com 
o Oceano Atlântico: Matinhos, Guaratuba e Pontal 
do Paraná. Matinhos, por sua vez, possui uma área 
de 117,20 km² e uma faixa costeira de aproximada-
mente 22 quilômetros de extensão, localizando-se 
a 110 quilômetros da capital do Estado do Paraná, 
Curitiba.

Do ponto de vista geológico, a porção à leste do 
município forma-se por uma planície litorânea, com-
posta de sedimentos quaternários. Em relação à por-
ção oeste, encontram-se os terrenos montanhosos da 
Serra da Prata enquanto que, ao sul, prevalecem os 
morros, com alturas que variam de 200 a 500 me-
tros (Bigarella, 1999). A região do litoral paranaense 
apresenta dois principais domínios geológicos, o das 
rochas do embasamento - ou escudo, que se carac-

teriza por rochas formadas na Era pré-Cenozóica 
(Mineropar, 1989) - e o da cobertura sedimentar ce-
nozóica, que se constitui por sedimentos de origem 
continental e costeira (Angulo et al., 2006).

No que tange às características ambientais, o mu-
nicípio de Matinhos está inserido em uma região 
considerada Patrimônio Natural da Humanidade 
pela UNESCO, que possui em seu território sítios 
RAMSAR. Num contexto municipal, o Sistema Na-
cional de Unidades de Conservação (SNUC), através 
do Painel de Unidades de Conservação Brasileiras, 
registra quatro unidades de conservação na cidade: 
o Parque Nacional de Saint-Hilaire/Lange, Área de 
Proteção Ambiental Estadual de Guaratuba, Parque 
Estadual do Rio da Onça e Estação Ecológica do Rio 
das Pombas. Trata-se portanto, de uma região rica em 
aspectos ambientais e com grande relevância ecoló-
gica - características que reforçam a necessidade de 
estratégias para uma gestão ambiental adequada às 
particularidades das zonas costeiras.

Deschamps e Kleinke (2000) destacam que, no 
âmbito socioeconômico, o litoral paranaense sofre 
de uma abrupta migração, seguida de uma ocupação 
territorial desordenada. Os autores sugerem que os 
fatores determinantes para a ocorrência deste fenô-
meno são relativos a oportunidades de trabalho nos 
setores de construção civil e turístico. O fenômeno 
do aumento populacional do município é compro-
vado por meio do Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística (IBGE), através do censo de 2022, que 
apresenta um índice de crescimento populacional de 
2,43% para a cidade de Matinhos, valor superior à 
média estadual (0,76%) e federal (0,52%).

O município de Matinhos apresenta forte depen-
dência do turismo de sol e mar, sendo caracterizado 
por uma marcante sazonalidade. Essa dinâmica gera 
um fluxo turístico intenso em períodos específicos 
do ano, gerando uma instabilidade econômica local 
(Lopes & Rossini, 2022). A Secretaria Estadual de 
Turismo do Paraná revelou que durante a temporada 
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de verão de 2023/2024, aproximadamente 4 milhões 
de pessoas visitaram o litoral do estado, fator que cor-
robora com o fenômeno da sazonalidade.

Como em outras cidades costeiras, o turismo de 
“sol e praia” desempenha papel crucial na economia, 
mas demanda uma gestão que vá além do retorno 
econômico, considerando a preservação ambiental e 
o uso sustentável dos recursos. A Constituição Fede-
ral de 1988 reforça essa necessidade no Artigo 225, 
§4º, ao declarar a zona costeira como patrimônio na-
cional que deve ser preservado. Assim, a gestão cos-
teira deve promover um desenvolvimento sustentável 
que integre práticas sociais, culturais, ambientais e 
políticas (Neves et al., 2020).

A adoção de sistemas de gerenciamento ambiental, 
como o Programa Bandeira Azul, tem-se mostrado 
uma estratégia eficaz para a gestão sustentável de 

praias, alinhando o turismo à conservação ambiental, 
à educação, à qualidade da água e à segurança (IAR, 
2023). Essas iniciativas são apreciadas por muitas ci-
dades costeiras, pois oferecem uma abordagem vo-
luntária, mas com critérios bem definidos para gestão 
das praias (Mir-Gual et al., 2015).

Dado o alto fluxo turístico de Matinhos e a au-
sência de gestão ambiental em seu território, faz-se 
pertinente o estudo acerca da adoção de ferramentas 
de gestão que conciliam as demandas do turismo e 
a conservação ambiental. A presente pesquisa optou 
pela análise dos critérios do Programa Bandeira Azul 
para avaliar a possibilidade de implementação des-
ta premiação nas praias Mansa e Brava de Caiobá, 
em Matinhos, considerando que o estado do Paraná 
ainda não possui nenhuma praia premiada pelo pro-
grama.

2. Metodologia

O processo metodológico do trabalho se baseou em 
três etapas: (i) seleção das praias na área de estudo (ii) 
estudo in loco com preenchimento de questionário 
com critérios do programa Bandeira Azul para cada 
praia e (iii) análise dos resultados. Cada etapa meto-
dológica é apresentada a seguir. 

Área de estudo
O litoral brasileiro apresenta mais de 8000 km de 
extensão (Tessler & Goya, 2005), sendo 90 km res-
pectivos ao litoral paranaense (IAT, 2021). Compos-
ta por 7 municípios (Matinhos, Guaratuba, Pontal 
do Paraná, Guaraqueçaba, Paranaguá, Morretes e 
Antonina), esta extensão litorânea é considerada re-
lativamente pequena em comparação aos outros li-
torais estaduais do país. Apenas uma parte da costa 
(50 km de extensão) é composta por praias turísticas 
continentais, contemplando os municípios de Mati-
nhos, Guaratuba e Pontal do Paraná (IAT, 2021). O 

município de Matinhos, objeto de estudo do presen-
te trabalho, compreende 22 km de extensão litorânea 
(Figura 1; IAT, 2024).

Para além das características geográficas do municí-
pio, faz-se pertinente compreender as dinâmicas que 
o envolve, principalmente no que diz respeito à vinda 
de visitantes em uma curta escala de tempo. Segundo 
Pires (2005), o termo utilizado para definir a aptidão 
que um local possui para resistir ao afluxo de visi-
tantes, sem que perca suas características ambientais 
originais e/ou tenha sua integridade ameaçada, cha-
ma-se “capacidade de carga”. 

Apesar de não possuírem estudos específicos à ca-
pacidade de carga das praias do município, é evidente 
que Matinhos, que possui uma população de apro-
ximadamente 40 mil habitantes (IBGE, 2022) não 
possui aptidão suficiente para comportar cerca de 
1,284 milhão de pessoas (AEN, 2025). Este fator é 
refletido no nível de coletas de resíduos - de acordo 
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com a SANEPAR, foram recolhidas 48 toneladas de 
resíduos na faixa de areia em um intervalo de 6 dias 
(28/12/2024 - 02/01/2025). 

Todavia, o aumento no fluxo de visitantes não se li-
mita aos seus impactos ambientais. Segundo o IPAR-
DES (Instituto Paranaense de Desenvolvimento Eco-
nômico e Social), a alta temporada de 2025 injetou 
R$ 152,9 milhões no Produto Interno Bruto (PIB) 
do Estado, além de gerar um aumento no número de 
empregos diretos e indiretos e na massa salarial, com 
acréscimo de R$ 64,6 milhões.

De acordo com o Painel de demanda turística do 
litoral paranaense, desenvolvido pela Secretaria de 

Estado do Turismo em 2024, a procedência dos vi-
sitantes do litoral do Paraná era majoritariamente do 
próprio Estado (82,8%). Neste mesmo estudo, Ma-
tinhos foi apontado como o segundo município com 
maior número de visitantes, compreendendo uma 
concentração de 27,5% dos entrevistados. A princi-
pal motivação que levou os entrevistados a viajarem 
ao litoral paranaense foi o contato com a natureza 
- os três municípios com maior concentração de vi-
sitantes são, justamente, para municípios com praias 
oceânicas, portanto, entende-se que o contato com a 
natureza esteja diretamente relacionado com o con-
tato com o sol e a praia (Figura 2).

Figura 1. Mapa de localização da área de estudo. Adaptado de Instituto Água e Terra, 2024;  
Departamento de Estradas e Rodagem do Paraná, 2024.

Figure 1. Location map of the study area. 
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Figura 2. Origem dos visitantes, motivações de visita e local de permanência no litoral paranaense.  
Adaptado de Secretaria do Estado do Turismo, 2024.

Figure 2. Origin of visitors, motivations for visiting, and place of stay on the Paraná coast.
“Rotas do Pinhão: Curitiba, Lapa, Rio Negro, Campo do Tenente, Almirante Tamandaré, Campo Largo, Campo Magro  

e Colombo. Campos Gerais: Arapoti, Carambeí, Castro, Curiúva, Imbaú, Ipiranga, Ivaí, Jaguariaíva, Ortigueira, Palmeira, Piraí do 
Sul, Ponta Grossa, Porto Amazonas, Reserva, São João do Triunfo, Sengés, Telêmaco Borba, Tibagi e Ventania. Encanto dos Ipês: 

Ângulo, Astorga, Atalaia, Colorado, Doutor Camargo, Floraí, Floresta, Flórida, Iguaraçu, Itaguajé, Itambé, Ivatuba, Jardim Olinda, 
Lobato, Mandaguaçu, Mandaguari, Marialva, Maringá, Munhoz de Melo, Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Ourizona, 
Paiçandu, Paranacity, Presidente Castelo Branco, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio, São Jorge do Ivaí, Sarandi e Uniflor. Riquezas 
do Oeste: Assis Chateaubriand, Boa Vista da Aparecida, Braganey, Capitão Leônidas Marques, Cascavel, Corbélia, Maripá, Paloti-

na, Santa Lúcia, Toledo, Três Barras do Paraná, Tupãssi, Vera Cruz do Oeste.”
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Ademais, no que tange à escolha das áreas de estu-
do, cabe interpretar que o município de Matinhos 
se trata de um dos locais frequentemente escolhidos 
pelos turistas, seria viável que o Estado do Paraná, as-
sim como os estados vizinhos (Figura 3), implemen-
tasse medidas de gestão como a Certificação Bandeira 
Azul. No município, a frequentação das praias é a ati-
vidade mais recorrente realizada pelos turistas, sendo 
o Balneário de Caiobá o mais visitado no município 
(Neves et al., 2020). Levando em consideração esta 
frequência de visitas, o recorte geográfico estabeleci-
do no município se deu pelas praias Mansa e Brava 
de Caiobá, sendo que ambas se localizam no Balne-
ário de Caiobá. 

Existem poucos estudos contemplando esse recorte 
territorial. Um dos primeiros trabalhos é o de Rocha 

e Hipólito (2022), o qual utilizou o SACC (Sistema 
de Avaliação Cênica Costeira) para identificar que 
a Praia Mansa apresenta uma classificação superior 
com relação às outras praias do município no viés 
cênico. Por isso, essa praia foi selecionada como um 
dos recortes geográficos para o estudo. 

Para além do viés cênico, a obra de revitalização 
da orla de Matinhos que inclui a engorda da faixa de 
areia foi concluída no início de 2025, e contempla-
va uma das áreas que integra o recorte geográfico do 
presente estudo, sendo ela a Praia Brava de Caiobá. 

A extensão das áreas analisadas variou de forma in-
dividual e proporcional ao tamanho geográfico das 
praias, totalizando 1 km de extensão na Praia Mansa 
(Figura 4) e 1,5 km na Praia Brava de Caiobá (Figura 
5).

Figura 3. Estados do Brasil que possuem a premiação Bandeira Azul em seu território.  
Adaptado de Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 2016; Agência Nacional das Águas, 2013.

Figure 3. States of Brazil that have Blue Flag premiation in their territory.
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Figura 5. Recorte geográfico referente à Praia Brava de Caiobá.  
Adaptado de Instituto Água e Terra - Infraestrutura de Dados Espaciais do estado do Paraná, 2024.

Figure 5. Geographic clipping referring to Praia Brava de Caiobá.

Figura 4. Recorte geográfico referente à Praia Mansa.  
Adaptado de Instituto Água e Terra - Infraestrutura de Dados Espaciais do estado do Paraná, 2024.

Figure 4. Geographic clipping referring to Praia Mansa.
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Estudo in loco para preenchimento  
do questionário
Atualmente o programa oferece um questionário com 
todos os critérios a serem atendidos pelas praias, no 
site da premiação (Programa Bandeira Azul, 2025). 
No momento de elaboração da presente pesquisa, o 
questionário era disponibilizado somente via e-mail, 
pelo Instituto Ambientes em Rede, ele apresenta um 
total de 35 tópicos, sendo um deles um texto para 
descrição da praia onde será implantado o Progra-
ma. O restante dos tópicos é dividido em 4 critérios 
principais, sendo eles: Informação e Educação Am-
biental; Qualidade da Água; Gestão Ambiental e Se-
gurança e Serviços, contemplando 141 subtópicos.

No critério de Informação e Educação Ambiental, 
são analisados 4 sub tópicos principais, sendo eles re-
ferentes a atividades de educação ambiental a serem 
fornecidas no entorno da praia, informações sobre a 
qualidade da água de banho e de áreas sensíveis, as 
quais devem ser disponibilizadas de forma acessível 
ao público por intermédio de placas informativas, 
junto à exposição do código de conduta da praia. O 
segundo critério referente à Qualidade da Água, é se-
parado por 4 sub tópicos fundamentais, classificados 
por atendimento de frequência mínima da qualidade 
da água da praia, métodos de análise da água e histó-
rico de qualidade, descargas residuais que devem ser 
obrigatoriamente impedidas de afetarem a qualidade 
da praia e da área de banho, e por fim, os parâme-
tros físico-químicos e padrão de qualidade Bandeira 
Azul devem ser seguidos. O terceiro critério é o mais 
longo, obtendo 12 sub tópicos referentes a Gestão 
Ambiental da praia, onde analisam-se critérios desde 
existência sobre um comitê gestor, até em relação a 
infraestrutura do local, como por exemplo a existên-
cia de lixeiras apropriadas e chuveiros na praia, dire-
trizes sobre existência de animais na praia também 
são abordados. Por fim, o critério de Segurança e Ser-
viços, que aborda 5 subtópicos em sua decorrência, 

sendo eles referentes a medidas de controle e segu-
rança, existência de acessos livres e seguros para os 
banhistas, juntamente com uma fonte de água potá-
vel na praia, capacidade para receber pessoas com ne-
cessidades especiais e policiamento na área da praia. 

As análises de campo, in loco, foram realizadas no 
dia 01/08/2022 para a Praia Mansa e 20/08/2022 
para a Praia Brava de Caiobá. É importante ressaltar 
que as análises não foram realizadas no período de 
alta temporada, sendo assim, as informações sobre 
alguns indicadores foram coletadas por meios re-
motos. Durante as análises, foram realizados regis-
tros fotográficos, que tiveram a função de auxiliar na 
identificação da presença ou ausência dos indicadores 
responsáveis por atender os critérios em cada local. 
Posteriormente, eles auxiliaram no preenchimento 
do questionário, junto ao estudo dos critérios estabe-
lecidos pelo Programa Bandeira Azul. 

Análise dos resultados
O potencial de implementação foi determinado atra-
vés do preenchimento do questionário por meio dos 
indicadores analisados no estudo in loco, e o levan-
tamento dos critérios que foram, ou não, atendidos. 
Os critérios foram considerados como “atendidos” 
quando apresentaram totalidade sobre indicadores 
necessários, ou quando são necessárias poucas medi-
das para que eles sejam totalmente cumpridos. Os 
critérios foram considerados “não atendidos” quando 
apresentavam parcialidade nos indicadores e/ou sua 
correção demandaria de muitas medidas, ou ainda 
quando os indicadores não estavam de acordo com 
o requerido pelo Programa Bandeira Azul. Por fim, 
os critérios foram considerados “não encontrados” 
quando não apresentavam nenhum indicador no lo-
cal e/ou por meio eletrônico. Foram discutidas medi-
das que possibilitariam a melhoria e/ou substituição 
dos que se apresentam incompletos ou irregulares.
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3. Resultados

Foram analisados 24 critérios exigidos pelo progra-
ma e a sua respectiva presença ou ausência, isto é, 
foram listados todos os critérios para a Praia Mansa e 
a Praia Brava de Caiobá. A Praia Mansa apresenta 11 
critérios sendo atendidos, 12 critérios que não foram 
atendidos e 1 critério não encontrado no momento 
da pesquisa de campo. Já na Praia Brava de Caiobá, 
16 critérios foram atendidos, 7 critérios não atendi-
dos e 1 não encontrado. (Tabela 1).

Na categoria de Gestão Ambiental, optou-se por 
descrever a conformidade para com os principais 
tópicos, no formato de texto corrido, pois se trata 
de um critério relativamente mais extenso que os de-
mais. 

Identificou-se que nenhum comitê de gestão foi 
estabelecido nas praias de Matinhos, o que represen-
ta um critério não atendido. No entanto, ambas as 

praias cumprem critérios de: gestão de áreas sensíveis; 
limpeza da praia; inexistência de camping não auto-
rizado; circulação de veículos e depósito de entulhos; 
controle da presença de cães, e incentivo ao uso de 
transportes sustentáveis. A adesão ao Termo de Ade-
são à Gestão de Praias (TAGP) contribui para a con-
formidade com normas e leis, apesar de sua eficácia 
ser considerada parcial.

Alguns critérios foram atendidos apenas pela Praia 
Brava de Caiobá, sendo eles: a disponibilização ade-
quada de recipientes para resíduos; chuveiros e sani-
tários em boas condições, além de equipamentos e 
edificações satisfatórios. Por fim, o critério de mo-
nitoramento de ecossistemas marinhos próximos foi 
classificado como não encontrado, devido à ausência 
de informações específicas sobre esses ambientes.

Tabela 1. Resultados listados para o critério de Informação e Educação Ambiental,  
Qualidade da Água e Segurança e Serviços.

Table 1. Listed results for the Environmental Information and Education,  
Water Quality, and Safety and Services criteria.

Critérios para Informação e Educação 
Ambiental

Parâmetros exigidos  
pelo Programa Bandeira Azul

Observação de critérios

Atividades de educação ambiental 
devem ser promovidas aos usuários da 
praia

Ao menos 5 atividades de educação am-
biental devem ser fornecidas na praia

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: NA

Informações sobre a qualidade da água 
de banho devem ser disponibilizadas

As informações sobre a qualidade da 
água de banho devem estar na placa 
informativa do programa

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: NA

Informações sobre áreas sensíveis devem 
ser disponibilizadas

As informações sobre áreas sensíveis 
devem estar disponíveis na placa infor-
mativa do programa

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: NA

Código de conduta deve ser exibido O código de conduta da praia deve 
estar disponível na placa informativa do 
programa

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: NA
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Tabela 1. Resultados listados para o critério de Informação e Educação Ambiental,  
Qualidade da Água e Segurança e Serviços.

Table 1. Listed results for the Environmental Information and Education,  
Water Quality, and Safety and Services criteria.

Critérios para Qualidade da Água Parâmetros exigidos  
pelo Programa Bandeira Azul

Observação de critérios

A praia deve atender a frequência míni-
ma de análise de água

O programa exige que a frequência mín-
ima de amostragem da água seja de um 
intervalo de no máximo 30 dias durante 
o período da temporada Bandeira Azul 

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: A

Métodos de análise de água e histórico 
de qualidade

A recomendação do programa é de 
métodos que atendam à ISO 9308-3 e 
à CONAMA 274/2000. As amostras 
devem ter 30cm de profundidade. 
Quanto ao histórico, o Programa avalia 
as amostragens de 4 anos antecedentes à 
temporada.

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: A

Descarga de águas residuais O Programa exige que não haja descar-
gas residuais na área da praia

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: NA

Parâmetros físico-químicos e padrão de 
qualidade Bandeira Azul

Os parâmetros monitorados são: óleo, 
pH e flutuantes

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: A

Critérios para Segurança e Serviços Parâmetros exigidos  
pelo Programa Bandeira Azul

Observação de critérios

Medidas de controle de segurança 
devem ser implementadas

É necessário que a autoridade local 
realize uma avaliação de riscos da praia. 
Feita esta avaliação, medidas de segu-
rança devem ser tomadas.

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: A

Existência de acesso livre e seguro dos 
usuários da praia

O público deve ter acesso livre, acessível 
e seguro à praia, contando com rampas, 
passarelas e corrimãos.

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: A

Existência de fonte de água potável 
disponível na praia

Deverá conter uma fonte de água 
potável para os banhistas, que esteja 
assegurada contra contaminação.

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: A

Capacidade para receber pessoas com 
necessidades especiais na praia

É essencial que a praia esteja acessível. 
As entradas devem ser compatíveis com 
cadeiras de rodas, e devem seguir as 
normas ABNT NBR 9050.

Praia Mansa: NA
Praia Brava de Caiobá: A

Policiamento na área da praia Recomenda-se que haja policiamento 
partindo de seguranças habilitados na 
praia.

Praia Mansa: A
Praia Brava de Caiobá: A

Nota: Lê-se A = Atendidos; NA = Não Atendido; NE = Não Encontrado.
Note: A = Met; NA = Not Met; NE = Not Found.
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A gestão sustentável das regiões costeiras tem ganha-
do destaque como estratégia essencial frente ao cres-
cimento acelerado do turismo nas regiões costeiras 
brasileiras, que, embora promissor economicamente, 
impõe pressões ambientais significativas. Ferramen-
tas como a premiação Bandeira Azul têm se mostrado 
eficazes no ordenamento do uso e na mitigação de 
impactos. Estudos apontam que praias premiadas, 
como Peró (RJ) e Sereia (ES), apresentam maior ca-
pacidade de gestão e menor sobrecarga turística em 
comparação com praias não premiadas, especialmen-
te aquelas situadas em áreas de menor desenvolvi-
mento humano (Diniz et al., 2024). Esses resultados 
são reforçados por análises que destacam os efeitos 
positivos da premiação, como a valorização do desti-
no, a atração de investimentos e o fortalecimento da 
consciência ambiental entre usuários e gestores (Es-
pínola et al., 2020). 

No contexto regional, uma avaliação com base nos 
critérios do programa Bandeira Azul revelou que, 
mesmo em praias com elevado potencial paisagístico, 
a falta de infraestrutura e políticas públicas integradas 
compromete a adesão à premiação (Rocha, 2022). 
Isso evidencia que a sustentabilidade não depende 
apenas do potencial natural, mas da governança e do 
comprometimento institucional. Assim, a articula-
ção entre instrumentos normativos nacionais, como 
o Projeto Orla, e padrões internacionais de qualida-
de, como os da Fundação para a Educação Ambiental 
(FEE), representa uma oportunidade estratégica para 
aprimorar o manejo ambiental das praias brasileiras. 
Fortalecer essa integração é fundamental para garan-
tir a resiliência, a atratividade e a sustentabilidade 
desses territórios costeiros.

Para que o município esteja apto para a implemen-
tação do programa Bandeira Azul, normas e diretri-
zes específicas devem ser seguidas para a respectiva 
premiação da praia, marina, ou embarcação turística 

em questão. O processo inclui desde o preenchimen-
to de um formulário pela prefeitura, até o apoio com 
recursos financeiros e tecnológicos, conforme estabe-
lecido pelos critérios do programa. A primeira etapa 
consiste na solicitação de participação; se a praia de-
monstrar potencial e cumprir os requisitos, passa-se 
para a fase inicial, onde é eleita Praia Piloto. Caso 
os critérios deixem de ser atendidos, ou não sejam 
atendidos como um todo, um relatório técnico é ela-
borado, elucidando os motivos da reprovação.

Para avançar da fase piloto, é necessário apresentar 
documentos que comprovem o cumprimento de cri-
térios com requisitos temporais específicos, como por 
exemplo o histórico de balneabilidade de no mínimo 
quatro anos anteriores ao ano da premiação, exigido 
para o critério de Qualidade da Água. Após essa do-
cumentação, o Júri Nacional realiza uma nova análi-
se e, se aprovada, a proposta é encaminhada ao Júri 
Internacional, responsável pela decisão final sobre a 
premiação da praia.

Com base nos resultados deste estudo, observa-se 
que ambas as praias de Matinhos não estão qualifi-
cadas para a fase piloto, visto que a Praia Mansa não 
atende a 50% dos critérios exigidos e a Praia Brava de 
Caiobá deixa de cumprir quase 30% dos requisitos.

Comparativo entre as Praias no Critério  
de Informação e Educação Ambiental
Educação Ambiental
O critério de Informação e Educação Ambiental exi-
ge atividades de educação ambiental na praia, além 
de informações sobre o Programa Bandeira Azul, 
qualidade da água, ecossistemas costeiros e o código 
de conduta na Placa Informativa.

Na Praia Mansa, não havia atividades relacionadas 
à educação ambiental. Já a Praia Brava de Caiobá, 
realizou, em 2022, uma campanha para arrecadação 
de garrafas PET com uma escultura de tartaruga, en-

4. Discussão
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tretanto, esta atividade não atende completamente ao 
critério, pois se trata de uma ação pontual (Figura 6).

Para cumprir o critério, propõe-se uma campanha 
contínua de coleta de garrafas PET, com foco na edu-
cação ambiental infantil. A ideia principal baseia-se 
na troca de garrafas por figurinhas adesivas, as quais 
seriam usadas para preencher um álbum, como feito 
em Ouro Branco (ASCOB). Com o álbum comple-
to, a criança poderia ganhar um passeio em pranchas 
ecológicas feitas de garrafas PET, inspiradas pelo pro-
jeto de Stand Up Paddle de Pontal do Paraná. Essa 
iniciativa ajudaria na redução de resíduos e promove-
ria os esportes locais.

Ademais, o município não apresenta placas infor-
mativas, como elucidado no início dos resultados da 
presente pesquisa. Logo, as informações acerca da 
qualidade da água, áreas sensíveis e código de con-

duta, encontram-se apenas em mecanismos remotos, 
como o WebSite do IAT, e da Prefeitura de Mati-
nhos. Desta forma, é possível que a placa informa-
tiva seja feita futuramente, contando com todas as 
informações necessárias a respeito da praia onde será 
implantado o Programa.

Comparativo entre as Praias  
no critério de Qualidade da Água
Frequência de análise

Dentro dos critérios avaliados nas praias, observou-
-se primordialmente o que tratava sobre a frequência 
mínima de análise da água, que de acordo com o IAT, 
é realizada em um intervalo semanal, totalizando dez 
semanas de amostragens em ambas as praias, como 
mostra a Figura 8.

Figura 6. Praia Brava de Caiobá - Escultura do artista plástico Luiz Gagliastri no ano de 2022,  
servindo para armazenamento de garrafas PET. Prefeitura Municipal de Matinhos (2022).

Figure 6. Praia Brava de Caiobá - Sculpture by the plastic artist Luiz Gagliastri in the year 2022,  
used to store PET bottles. Municipality of Matinhos (2022).
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Figura 7. À esquerda: atividade educacional no município de pranchas ecológicas. À direita: álbum de figurinhas sobre o meio 
ambiente, realizado pelo município de Ouro Branco - PR. Correio do Litoral (2022); Fato Real (2022)..

Figure 7. On the left: educational activity in the municipality of Pontal do Paraná - PR with ecological boards. On the right: 
sticker album about the environment, produced by the municipality of Ouro Branco - PR. Correio do Litoral (2022); Fato Real 

(2022).

 Metodologia de análise de água
Os métodos de análise seguem a resolução do CO-
NAMA 274/2000, e avaliam a existência de bactérias 
como coliformes fecais, Escherichia coli e Enterocco-
cos, junto aos parâmetros físico-químicos. 

Descargas residuais e urbanas na praia
No que diz respeito às descargas de águas residuais, 
industriais e urbanas não afetarem a área de banho, 
observou-se nos relatórios do IAT que as áreas de ba-
nho da Praia Mansa não são afetadas por este tipo 
de efluente, o que a torna adequada ao requisito. No 
entanto, a Praia Brava de Caiobá apresenta em seu 
histórico de balneabilidade a existência de 3 pontos 
impróprios para banho, o qual localiza-se no entorno 
da Foz do Canal Caiobá, como mostra o boletim de 
balneabilidade da temporada 2021/2022 (Figuras 8 e 

9). Em todos os testes realizados, a água se mostrou 
imprópria para banho, por não atender aos critérios 
do CONAMA 274/2000. Em suma, a única praia a 
atender completamente ao critério referenciado, é a 
Praia Mansa, de modo que a Praia Brava de Caiobá 
conta com descargas de efluentes.

Comparativo entre as Praias  
no critério de Gestão Ambiental

Comitê de Gestão
A existência de um comitê de gestão é essencial para 
que haja uma boa administração da Praia Bandeira 
Azul. Deste modo, a inexistência deste no município 
acarreta a falta de critérios atendidos. Partindo desta 
premissa, o comitê deve ser composto por diversos 
órgãos e indivíduos que possam assegurar a boa ges-
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Figura 8. Boletim de balneabilidade realizado na temporada 2021/2022 em Matinhos, Paraná. As áreas estudadas  
estão destacadas em amarelo. Instituto Água e Terra, 2022.

Figure 8. Bathing bulletin carried out in the 2021/2022 season in Matinhos, Paraná. The studied areas are highlighted in yellow.

Figura 9. Foz do Canal Caiobá em contato com a água do mar na Praia Brava de Caiobá. Google Earth Pro (2022).
Figure 9. Mouth of the Caiobá Channel in contact with sea water at Praia Brava de Caiobá. Google Earth Pro (2022).
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tão da praia. Em Matinhos, os órgãos que podem 
deter tal responsabilidade são a Secretaria de Meio 
Ambiente do Paraná, a Prefeitura de Matinhos e a 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente. Uma das 
instituições que poderia estar ligada à gestão é o Ins-
tituto Água e Terra (IAT). No nível municipal, os ór-
gãos e agentes comunitários que poderiam assegurar 
o comitê de gestão são associações de moradores e/
ou comerciantes do município, e ONG’s em nível 
municipal.

Abaixo, identificam-se os principais atores envol-
vidos na gestão de praias, bem como suas interações 
(Figura 10).

Normas e Leis da Gestão da Praia
As praias estudadas no presente trabalho fazem parte 
a Zona Costeira do estado do Paraná. Existem cer-
tos indicadores de que há um cumprimento das leis 
que regem estes territórios, como será apresentado a 
seguir. No entanto, há de se pensar em uma gestão 
integrada para estes locais, a partir de uma visão ho-
lística ao território, e não exclusivamente no cumpri-
mento de suas leis. O Programa Bandeira Azul ofe-
rece critérios que compreendem a gestão integrada, 
e promovem um desenvolvimento sustentável com 
foco em um equilíbrio ambiental.

Figura 10. Identificação dos atores atrelados à gestão de praias e suas interações.
Figure 10. Identification of stakeholders involved in beach management and their interactions.



Amaral Smaka et al.

▶ 69 ◀

O espaço que se delimita pela interface entre o 
oceano e a terra denomina-se Zona Costeira. Esta, 
por sua vez, se caracteriza pela relação entre a faixa 
terrestre e a faixa marítima, e a influência que elas 
exercem uma sobre a outra (Rodríguez & Windevo-
xhel, 1998). Para Barragán Muñhoz (2003), é neces-
sário que a sistematização das esferas envolvidas na 
Zona Costeira seja realizada, considerando o objeto 
de estudo (neste caso, o litoral) e o objetivo (a ges-
tão integrada). Sendo assim, são três os subsistemas 
que compõe a esfera da Zona Costeira: 1 - Físico e 
Natural, a qual baseia-se no conglomerado de atribu-
tos, elementos e relações de fenômenos naturais que 
possuem influência sobre as zonas costeiras, caracte-
rizando-se como aspectos climáticos, hidrológicos, 
geomorfológicos etc. 2 - Social e econômico, a qual 
abrange os atributos, elementos e relações ligados a 
atividades desenvolvidas por seres humanos na área 
litorânea. 3 – Jurídico e Administrativo, que trata so-
bre os atributos, elementos e relações das quais deri-
vam a gestão e a organização da área litorânea (Figura 
11).

As normas e leis que regem a gestão da praia e da 
Zona Costeira devem estar alinhadas, incluindo o 
planejamento costeiro (PEGC), definido pela Lei 
13.164/01, que orienta o uso sustentável dos recursos 
naturais da zona costeira do Paraná (SEMA, 2018). 
A gestão ambiental e de patrimônio é regulada pelo 
Diário Oficial nº 10.325/2018, Art. 2º, que estabe-
lece os órgãos responsáveis: a SPU (Superintendência 
do Patrimônio da União), que fiscaliza os patrimô-
nios públicos e privados na praia e seu entorno; o 
IPHAN (Instituto do Patrimônio Histórico e Artísti-
co Nacional), que cuida dos patrimônios tombados, 
como é o caso da Praia Mansa; e o ICMBio (Instituto 
Chico Mendes de Conservação da Biodiversidade), 
responsável pela conservação ambiental. A gestão dos 
recursos hídricos é definida pelo Diário Oficial nº 
10.784/2020, com o Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos (CERH/PR) regulando áreas críticas com 
contaminação comprovada.

O site da prefeitura disponibiliza informações so-
bre o TAGP (Termo de Adesão à Gestão de Praias), 
que prevê um plano municipal de gerenciamento, o 
Projeto Orla. Este projeto visa fortalecer a atuação 
pública e privada na gestão da orla, promover a sus-
tentabilidade e estimular atividades socioeconômicas 
(SANTANA, 2018). O diferencial do Projeto Orla é 
sua metodologia, que envolve as esferas União, Esta-
do e Município, e busca a participação da sociedade 
na gestão do território (SCHERER, 2013).

Quanto à eficácia do TAGP em Matinhos, obser-
va-se que ele é parcialmente cumprido, especialmen-
te no que diz respeito à fiscalização de construções 
irregulares, isto é, o termo exige que estas sejam 
monitoradas e demolidas em caso de irregularida-
des. No entanto, é possível observar construções em 
discordância com estas normas, logo, sua execução 
não é integral. Entretanto, por não integrar o escopo 
da presente pesquisa, salienta-se que cabem estudos 
complementares sobre o tema.

Figura 11. As três esferas da Zona Costeira.
Figure 11. The three spheres of the Coastal Zone.
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Áreas sensíveis
Tratando sobre áreas sensíveis e seu gerenciamento, 
foi encontrado na Praia Mansa a existência de ofici-
nas líticas. Estes locais se caracterizam pelo manuseio 
e fabricação de instrumentos utilizados pelas popu-
lações pré-históricas, que tinham como finalidade a 
pesca, caça e coleta (Castro, 2003). O local é pro-
tegido pelo IPHAN desde 1998, no entanto, atos 
de vandalismo e/ou deposição de vestígios, acaba-
ram adiantando o processo de deterioração do local 
(Santos& Gernet, 2014), e por isso o local tornou-se 
sensível. O gerenciamento e a sinalização sobre o lo-
cal existem, como mostra a Figura 12. Em ambas as 
praias, são encontradas Áreas de Preservação Perma-
nentes: a restinga. De acordo com a Lei nº 12.651, 
de 25 de maio de 2012, as APP’s são áreas cobertas, 
ou não pela flora nativa, e que desempenham uma 
função ecossistêmica e ambiental de preservar o meio 
ambiente, e assegurem o bem-estar das populações 

que estão em seu entorno. Ambas as praias atendem 
ao critério, pois são regidas pela legislação.
Praia Limpa
O monitoramento a respeito dos resíduos da praia 
deve ser frequente, de forma que ele consiga lidar 
com a demanda de banhistas que frequentam o local. 
Junto a este fator, é essencial que a praia esteja de 
acordo com as normas e legislações que tratem sobre 
o manejo dos resíduos, onde ele apresente o tipo de 
coleta (mecânica ou manual) e o tipo de praia (de 
acordo com o seu tamanho e fragilidade). Tratando 
sobre os detritos naturais e algas, o manuseio destas 
deve ser pensado nos dois fatores primordiais que re-
gem a praia: a sua biodiversidade e os seus visitantes. 
Os detritos devem ser deixados na praia, a não ser 
que passem a causar perigos aos turistas, como mau 
odor e/ou se tornem criadouros para animais (como 
larvas de mosca). Caso a vegetação passe a causar 

Figura 12. À esquerda: bacias de afiamento presentes nas áreas rochosas da Praia Mansa. Ao centro: Sinalização a respeito  
das oficinas líticas na Praia Mansa. À direita: Artefato esculpido em uma das pedras da Praia Mansa.

Figure 12. Left: sharpening basins present in the rocky areas of Praia Mansa. In the center: Signs regarding the lithic  
workshops at Praia Mansa. On the right: Artifact carved on one of the rocks at Praia Mansa.
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Os recipientes para lixo encontrados na Praia Man-
sa resultaram em 32, sendo 16 referentes a resíduo 
orgânico e 16 a lixo reciclável. Além de não serem 
encontradas divisões suficientes, o número de com-
partimentos não supre a demanda de visitantes na 
alta temporada, não atendendo ao critério, por não 
possuir número suficiente e nem as divisões exigidas 
pelo Programa. Já na Praia Brava de Caiobá, foram 
encontradas 76 lixeiras, 38 para orgânico e outras 38 
para reciclável (Figura 13). No entanto, a Praia Brava 
de Caiobá possui um centro de descarte de materiais 
recicláveis, que possui 9 divisões, como mostrado na 
Figura 14. Sendo assim, a Praia atende ao critério. 

Levando em consideração que a total efetividade 
deste tipo de coleta depende diretamente de esforços 
coletivos (De Azevedo Nadalon et al., 2015), há de se 
pensar na manutenção deste tipo de coleta, ao invés 
da inserção de mais divisões para os recipientes de 
resíduos.

Chuveiros e Instalações sanitárias
As estruturas devem suprir o número médio de visi-
tantes na alta temporada, o qual pode chegar a 1,5 
milhão de pessoas em todo o litoral (Bem Paraná, 
2017), e devem estar relacionadas com a localização 
da praia e seus acessos. Os locais devem ser mantidos 
em bom estado, levando sempre em consideração a 
limpeza frequente dele, além de ser necessária a exis-
tência de equipamentos de uso contínuo, como pa-
péis higiênicos, visando que a utilização de materiais 
ecológicos é importante. A estrutura dos sanitários 
também deve estar em boas condições, de forma que 
seja possível utilizá-la em segurança. Sobre a limpeza 
dos sanitários, a mesma deve ser efetuada de acordo 
com a demanda de banhistas da praia. O destino dos 
dejetos também é levado em consideração, de modo 
que ele não pode ter nenhum contato com o solo ou 
o mar, desta forma, o esgoto que se liga aos banheiros 
deve ser tratado.

mal-estar e/ou insegurança aos banhistas, o Programa 
exige que esta seja removida. Ainda assim, é propício 
pensar sobre um descarte ecológico, fazendo com que 
a vegetação possa ser utilizada para fabricação de fer-
tilizantes e para compostagem.

De acordo com a plataforma Verão Maior Paraná, 
veículo da Secretaria Estadual da Comunicação So-
cial e da Cultura, o serviço relacionado a limpeza das 
praias chama-se “Praia Limpa”, este se limita às datas 
de 13/12/2022 até 25/02/2023, possui a duração de 
2 meses durante a temporada, e conta com um ho-
rário de funcionamento específico para ela em três 
municípios do litoral, sendo divididos entre resíduo 
domiciliar e reciclável. Seus horários são das sete ho-
ras da manhã até às seis horas da tarde para o resíduo 
doméstico, enquanto o resíduo reciclável é recolhi-
do em dois períodos, sendo eles das sete e meia da 
manhã ao meio-dia, e da uma e meia da tarde até às 
cinco da tarde. Logo, entende-se que o serviço Praia 
Limpa atende a este critério em ambas as praias.

Recipientes para resíduos na praia
Deve-se levar em consideração a capacidade delas, de 
forma que consigam suprir a demanda de resíduos 
que a praia gera. Além disso, as lixeiras devem possuir 
uma estética adequada, e funcionar corretamente. É 
recomendado que sejam feitas de materiais ambien-
talmente corretos, como por exemplo: plásticos reci-
clados ou madeira. Com relação a capacidade, todas 
precisam ser suficientes, e uma alternativa em caso 
de uma demanda elevada, é posicionar lixeiras com 
maior capacidade em pontos estratégicos, ou seja, 
aqueles que têm maior fluxo de banhistas. O desti-
no dos resíduos deve ser prioritariamente em aterros 
sanitários, licenciados e que sigam as normas deter-
minadas pelas autoridades locais. Com relação aos 
resíduos recicláveis, devem ser disponibilizados re-
cipientes específicos para eles, como vidros, latas e 
plásticos, sendo que deve haver no mínimo três tipos 
diferentes de separação. Deve também haver um cen-
tro de reciclagem no município.
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Figura 13. À esquerda: Recipientes para resíduos orgânicos e recicláveis presente na Praia Mansa. Ao centro: Tambor de resíduos 
orgânicos na Praia Brava de Caiobá. À direita: Recipientes para resíduos orgânico e reciclável na Praia Brava de Caiobá.

Figure 13. Left: Containers for organic and recyclable waste present at Praia Mansa. Center: Drum of organic waste  
at Praia Brava de Caiobá. Right: Containers for organic and recyclable waste at Praia Brava de Caiobá.

Figura 14. Centro de descarte de resíduos na Praia Brava de Caiobá, dividido entre Metal, Papéis, Plástico,  
Garrafa PET, Eletrônicos, Vidros, Latinhas, Pilhas e Outros.

Figure 14. Waste disposal center at Praia Brava de Caiobá, divided into Metal, Paper, Plastic, PET Bottle,  
Electronics, Glass, Cans, Batteries and Others.
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As únicas instalações sanitárias presentes na Praia 
Mansa são os banheiros químicos, que não foram 
encontrados no estudo in loco por conta da baixa 
temporada, isto é, estas instalações funcionam ape-
nas durante a temporada de verão. Com relação às 
duchas, as instalações da ducha ecológica “Chuá” 
pela SANEPAR proporcionam a limpeza dos banhis-
tas, de forma que eles possam remover o sal do corpo. 
Sendo retirada do lençol freático, a água passa por um 
filtro de cloro e carvão que efetua a dessalinização da 
água, tornando-se própria para banho (SANEPAR, 
2021). Na Praia Brava de Caiobá, são encontrados 
sanitários e chuveiros que suprem a demanda da alta 
temporada, como mostra a Figura 15. Totalizam-se 
16 chuveiros e 16 sanitários, sendo apenas um de-
les destinado a cadeirantes. No entanto, é necessária 
uma revitalização destes, pois alguns encontram-se 
em estado crítico, e no momento da pesquisa foram 
vistos em más condições de higiene.

Este tipo de ação deve ser proibido na praia Ban-
deira Azul, de modo que sejam monitoradas frequen-
temente. O camping só é permitido se houver uma 
área normalizada para este uso, baseada na capacida-
de de pessoas e zoneamento da praia. A respeito de 
veículos não autorizados, é importante que não haja 
entradas que possibilitem a passagem destes veículos 
em direção a faixa de areia. Salienta-se a inexistên-
cia destas infrações em ambas as praias no momento 
das coletas. Os únicos veículos permitidos na faixa 
de areia, são referentes a serviços de segurança, como 
bombeiros e guarda-vidas. Todavia, é de suma impor-
tância que seja incentivado o monitoramento sobre 
este tipo de infração.

Presença de cães na praia
A presença destes animais deve ser controlada, de 
modo que haja uma sinalização a respeito da proi-
bição da entrada no local. Já para animais de rua, 

Figura 15. À esquerda: Condição do sanitário na Praia Brava de Caiobá. Ao centro: ducha existente na Praia Brava  
de Caiobá. À direita: Banheiro para cadeirantes na Praia Brava de Caiobá.

Figure 15. Left: Condition of the toilet at Praia Brava de Caiobá. In the center: existing shower on Praia Brava  
de Caiobá. On the right: Bathroom for wheelchair users at Praia Brava de Caiobá.
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deve haver um controle por parte das autoridades 
locais, para que haja diminuição da frequência deles 
no perímetro da praia. Em caso de insuficiência ad-
ministrativa neste processo, os banhistas devem ser 
alertados por meio de sinalizações de que a presença 
destes animais pode ocorrer.

A lei municipal nº 1008 de abril de 2006, aborda 
a proibição da circulação e permanência de cães na 
faixa de areia das praias do município de Matinhos. 

Desta forma, ambas as praias apresentam sinaliza-
ções que restringem o acesso de cães nas praias, como 
mostra a Figura 16. No entanto, não há fiscalização 
adequada relacionada a existência destes animais na 
praia, portanto é possível que ocorra a aparição des-
tes, por isso o critério é atendido parcialmente. Sen-
do assim, medidas de controle devem ser adotadas e 
efetivadas na faixa de areia.

Edificações e equipamentos
As estruturas e equipamentos da praia devem ser 
mantidos em boas condições regularmente para a 
segurança dos visitantes e a limpeza e estética do lo-
cal devem ser preservadas. Elas devem estar dentro 
do padrão das normas brasileiras e da Secretaria do 
Patrimônio da União. As boas condições do equipa-
mento devem ser levadas em consideração, de modo 
que não interfiram na segurança dos banhistas. Áreas 
de risco aos visitantes devem estar sinalizadas, e seu 
acesso deve ser proibido. Em caso de construções ou 
manutenções de estruturas, os efeitos ambientais de-
vem ser julgados, de modo que o uso de materiais 
ecologicamente sustentáveis seja altamente recomen-
dado.

Figura 16. À esquerda: Placa informativa sobre a Lei municipal nº 1008/2006 na Praia Brava de Caiobá.  
À direita: Placa informativa sobre a Lei nº 1008/2006 na Praia Mansa.

Figure 16. Left: Information plaque about Municipal Law nº 1008/2006 at Praia Brava de Caiobá.  
On the right: Information plaque on Law nº 1008/2006 at Praia Mansa.
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As edificações e equipamentos presentes na Praia 
Mansa não estão em boas condições de conservação, 
e por isso não cumprem o critério. A existência de 
lajotas quebradas e/ou degradadas implicam na cir-
culação de pedestres pelo calçadão da Praia e tornam-
-se quase inacessíveis por aqueles que apresentam 
mobilidade reduzida. Outro tópico importante é a 
invasão de areia na área de circulação de pedestres, 
como mostra a Figura 17. A falta de restinga no lo-
cal implica na quantidade de areia que se encontra 
no calçadão da Praia. O trapiche presente na Praia 
sofreu com a soltura de grande parte das lajotas que 
constituem o mesmo, como mostra a Figura 18. Es-
tes três fatores dificultam a passagem dos banhistas e 
comprometem a segurança deles. Entretanto, a Praia 
Brava de Caiobá apresenta boas condições nas edifi-
cações de todo seu perímetro, sendo elas ruas, calça-
das, rampas e meio-fio.

Transporte sustentável na Praia
Existem meios de transporte sustentáveis no muni-
cípio. O Programa Tarifa Zero encoraja a população 
a utilizar o transporte público, e consequentemente 
restitui àqueles que anteriormente foram excluídos 
deste meio, seja por razões financeiras ou sociais, ofer-
tando também uma redução da poluição, por esti-
mular os moradores da cidade a usufruírem o mesmo 
(Brasil de Fato, 2019). Em Matinhos, o transporte 
Tarifa Zero consta na Lei municipal nº 2.276, de 30 
de setembro de 2021, e foi efetivado no ano de 2022. 
No entanto, é viável pensar em um meio de trans-
porte que seja ambientalmente sustentável, de modo 
que sejam reduzidas as emissões de gases poluentes. 
No período de alta temporada de 2019/2020, a Praia 
Brava de Caiobá contou com um projeto realizado 
pela COPEL (Companhia Paranaense de Energia), 
que disponibilizou patinetes e bicicletas elétricas, que 

Figura 17. Ausência de restinga ocasionando invasão de areia no entorno do calçadão da Praia Mansa - Matinhos, Paraná.
Figure 17. The absence of restinga (coastal sandbank vegetation) has caused increased sand encroachment  

along the beachfront promenade at Praia Mansa.
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Figure 18.  Degradação do trapiche da Praia Mansa, em Matinhos - Paraná.
Figure 18. Degradation of the pier at Praia Mansa, in Matinhos - Paraná.

obtinham sua fonte de energia a partir de placas sola-
res instaladas na parte superior dos contêineres, onde 
localizavam-se os atendentes e equipamentos (Figura 
19). O empréstimo dos transportes era gratuito e to-
talmente digital, fornecido através de um aplicativo 
de celular. Esta digitalização dos processos fez com 
que os usuários da companhia migrassem para os 
meios digitais, e posteriormente estimulou a popula-
ção a cessar o uso de papel.

Comparativo entre as Praias  
no critério de Segurança e Serviços
São exigidos serviços que garantam a segurança dos 
visitantes da praia, como medidas de segurança pú-
blica, primeiros-socorros, planos de emergência e 
gerenciamento, acessibilidade aos usuários, junto a 

existência de acessos livres e seguros, e fontes de água 
potável.

Medidas de segurança
As medidas de controle de segurança estão presentes 
nas duas praias do município, sendo elas efetivadas 
através do policiamento por parte da Polícia Militar 
do Estado, e os regimes de salvamento realizados pelo 
Corpo de Bombeiros Militar do Paraná (Guarda-Vi-
das). Na Figura 20, é possível verificar um dos postos 
de guarda-vidas presentes na Praia Brava de Caiobá. 
As regras de segurança do Corpo de Bombeiros em 
conjunto ao significado de cada bandeira a ser has-
teada na areia ficam disponíveis no próprio Posto 
de Guarda-vidas, na parte externa, tornando-se fácil 
para leitura.



Amaral Smaka et al.

▶ 77 ◀

Figura 19. Container da companhia COPEL com duas placas fotovoltaicas na parte superior.
Figure 19. Container from the company COPEL with two photovoltaic panels on top.

Figura 20. Posto Guarda-vidas da Praia Brava de Caiobá. À direita da imagem encontra-se um carro do Corpo de Bombeiros.
Figure 20. Lifeguard station at Praia Mansa and Praia Brava de Caiobá. To the right of the first image is a fire department car.
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Acesso livre e seguro a Praia
O acesso livre e seguro aos usuários da Praia Man-
sa é relativo. A falta de infraestrutura e revitalização 
do calçamento agrega à insegurança dos banhistas, 
isto pois alguns acessos encontram-se em más condi-
ções, podendo até mesmo encontrar-se degradados, 
como mostra a Figura 21. A praia possui rampas e 
escadas que oferecem livre acesso à areia. Todavia, a 
Praia Brava de Caiobá possui todas as suas entradas 
em boas condições, contando apenas com passarelas, 
por não se tratar de uma praia com áreas íngremes. 

Fonte de água potável na Praia
A Praia Mansa não apresenta nenhuma fonte de água 
potável em seu território. A Praia Brava de Caiobá 
conta com a presença de chuveiros que possuem água 
tratada pela SANEPAR, e logo pode ser consumida. 

Figura 21. À esquerda: escada destituída na Praia Mansa. Ao centro: Passarela que fornece acesso à Praia Brava  
de Caiobá. À direita: Rampa de acesso a Praia Mansa.

Figure 21. Left: missing ladder at Praia Mansa. In the center: Footbridge that provides access to Praia Brava  
de Caiobá. On the right: Access ramp to Praia Mansa.

Acessibilidade na Praia
A capacidade de receber pessoas com necessidades es-
peciais na Praia Mansa é limitada por conta de sua in-
fraestrutura. Medidas de revitalização do calçamento 
e de acessos devem ser tomadas para que este critério 
seja atendido totalmente, possibilitando a implemen-
tação de recursos que facilitem a mobilidade de pes-
soas que apresentem qualquer tipo de deficiência. Já a 
Praia Brava de Caiobá, apresenta uma área de asfalto 
em seu calçamento, possibilitando o acesso de pesso-
as com dificuldade de locomoção. A praia também 
apresenta um piso tátil direcional para pessoas com 
deficiência visual.

 Policiamento na área da praia
No estado do Paraná há um programa chamado “Ve-
rão Paraná Viva a Vida”, que é responsável por inten-
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sificar os serviços que o estado fornece para as cidades 
litorâneas. Dentre estes serviços, o policiamento é um 
dos mais fortalecidos. O projeto “Operação Verão” 
da polícia militar prontifica treinamentos anteriores 

a temporada, mobilizando um maior número de po-
liciais capacitados para suprir a demanda de turistas 
na cidade.

4. Conclusão

O Programa Bandeira Azul é responsável por atrair 
banhistas que buscam melhores condições de susten-
tabilidade, segurança e qualidade em praias de todo 
o mundo. Deste modo, ele não apenas beneficia os 
fatores socioeconômicos, como também os fatores 
ambientais do município, já que dentro de seus re-
quisitos, a boa condição ambiental é essencial para a 
obtenção da premiação. Há diversas discussões sobre 
a aplicabilidade e a representatividade do Programa 
Bandeira Azul, que inclusive sugerem que este avalia 
mais eficientemente os serviços disponíveis para os 
usuários do que efetivamente suas condições naturais 
(Mir-Gual et al., 2015). Como essa discussão não é 
o objetivo do presente trabalho, sugerem-se estudos 
futuros para discutir sobre esse aspecto aplicado ao li-
toral paranaense. Apesar disso, optou-se por utilizar o 
Programa Azul, por ser um sistema de premiação vas-
tamente conhecido e com critérios claros para análise 
de praias turísticas.

Levando em consideração que o litoral do Paraná 
tem como uma importante fonte de renda o turismo 
de sol e praia (Rocha & Hipólito, 2022), ferramen-
tas que auxiliem na gestão de praias são importantes 
para a promoção do desenvolvimento sustentável da 
região. 

Considerando que o objetivo deste trabalho, foi 
identificar a presença de critérios do Programa, e em 
seguida analisar seu potencial de implementação no 
município de Matinhos, é possível concluir que as 
duas praias estudadas não conseguiriam atingir os 
critérios mínimos para participar da fase piloto. As 
praias Mansa e Brava agregam valores econômicos e 

ambientais importantes para a região, mas precisam 
de diversas melhorias para pleitear a premiação. Atra-
vés das análises, foi possível concluir que a Praia Man-
sa atende 11 critérios, e deixa de atender 12 critérios, 
sendo 1 critério não encontrado durante a pesquisa. 
Sendo assim, a praia apresenta um potencial para a 
efetivação do programa, porém carece de certas me-
lhorias. Levando em consideração que a Praia Mansa 
é um Patrimônio Histórico por apresentar sítios ar-
queológicos em seu entorno, as reformas necessárias 
para melhoria da estruturação da praia se tornam 
complicadas, pois se trata de um local tombado pelo 
IPHAN, logo, a reestruturação do local necessitaria 
de um manejo específico para que as áreas acometi-
das pelo tombamento não fossem degradadas, como 
já vieram a ser anteriormente graças a obras de urba-
nização do perímetro. 

Já a Praia Brava de Caiobá apresenta 16 critérios 
atendidos, 7 não atendidos e 1 não encontrado na 
pesquisa. Sendo assim, ela possui potencial para ob-
ter a premiação, apresentando uma boa infraestru-
tura, segurança e acessibilidade. Porém, necessita de 
melhorias em critérios como qualidade da água, pois 
apresenta resquícios de descargas residuais em seu 
histórico de balneabilidade. Visto que a Praia Brava 
de Caiobá exibe potencial para a implementação do 
Programa Bandeira Azul, recomenda-se que a Prefei-
tura de Matinhos, junto a órgãos governamentais do 
Paraná, pense em estratégias e ferramentas de gestão 
que possibilitem as melhorias necessárias dentro dos 
critérios exigidos pela premiação trazendo maior visi-
bilidade para o turismo do litoral paranaense. 
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Entre os critérios não atendidos, destacam-se que 
aqueles relacionados à infraestrutura física das praias, 
pois se configuram como mais desafiadores para im-
plementação, especialmente em razão do elevado 
investimento financeiro necessário tanto para a sua 
implementação, quanto para a manutenção adequa-
da ao longo do tempo.

Diante do potencial turístico e ambiental das praias 
avaliadas, recomenda-se que a Prefeitura do municí-
pio elabore um plano de ação articulado e interseto-
rial, envolvendo secretarias de meio ambiente, turis-

mo, obras públicas e educação ambiental. A adesão 
ao Programa Bandeira Azul deve ser vista não apenas 
como um selo de qualidade, mas como um instru-
mento de gestão costeira e desenvolvimento susten-
tável. O engajamento em projetos de educação am-
biental, conservação da biodiversidade, acessibilidade 
universal e monitoramento contínuo da qualidade da 
água são caminhos viáveis para alcançar a premiação 
e, mais importante, promover melhorias duradouras 
na gestão das praias do litoral paranaense.
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